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TAUA

lndicação Ne 37UZA23
Érico Batista Lima

Tauá,05 de maio de 2A23.

lndica a Chefe do Poder Executivo Municipal

de Tauá, através da Secretaria competente, a
complementação da pavimentação em

paralelepípedo da Rua Emiliano Luiz de

Oliveira, Bairro Vila Jataí, nesta Cidade.

Presidente da CMT

CAMAR,A MIJNICIPAL DE TAUA
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O Vereador abaixo signatário, fundamentado na legislação vigente e no

Regimento lnterno desta Casa INDICA a Chefe do Poder Executivo Municipal de

Tauá, através da Secretaria competente, a complementação da pavimentação

em paralelepípedo da Rua Emiliano Luiz de Oliveira, Bairro Vila Jataí, nesta

Cidade.

JUSTIFICATIVA

A referida rua não foi pavimentada em sua totalidade, com isso quando chove a
parte não pavimentada por ser barro, se transforma em lama, dificultando os

moradores de se locomoverem, portanto é de suma importância que seja feito a

complementação (continuação) da drenagem e pavimentação até o curso final.

Plenárío, 05 de maio de 2023
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